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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.

                       Pelo presente instrumento particular,  o  abaixo assinado, senhor

REINALDO  SILVA  LIMA,  brasileiro,  natural  de  Inhambupe,  Estado  da  Bahia,

divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.714.035-7 - SSP/SP. e

CPF/MF nº 388.568.838-72,  residente e domiciliado à Rua Avaré, nº 231, Apto.27, Bairro

Baeta Neves,  Município e Comarca de São Bernardo do Campo,  Estado de São Paulo,

CEP 09751-060, único sócio quotista da sociedade empresária da forma limitada unipessoal

denominada  ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, sediada à Avenida

Prefeito Valdírio Prisco, nº 35, Bairro Centro,  Município  e Comarca de Ribeirão Pires,

Estado de São Paulo, CEP 09402-000,   inscrita no CNPJ sob  nº 09.066.243/0001-05 e

Inscrição Estadual sob  nº 581.141.156.116, com Contrato Social  registrado na  JUCESP

sob nº 3522163446-0  em  19/07/2007 e última Alteração Contratual registrada na JUCESP

sob nº 60.854/24-8  em 06/02/2024, resolve proceder as seguintes alterações:

1ª)  O sócio Reinaldo Silva Lima, que  possui 100.000  quotas  do Capital Social de   valor

       nominal  R$ 1,00  (Um  real)  cada  uma,  totalizando R$  100.000,00  (Cem mil  reais),

       cede   e   transfere   100.000  quotas  no  valor  nominal  R$ 1,00 (Um  real)  cada uma,

       totalizando    R$   100.000,00  (Cem   mil   reais),  com   tudo   que   elas   representam,

       como segue:

     - Para o senhor JOAO PEDRO MORENO JOSE,  brasileiro,  natural  de Santo André,

        Estado  de  São Paulo, solteiro,  empresário,  portador da Cédula de Identidade  RG  nº

        39.781.105-6 - SSP/SP. e CPF/MF  nº 535.172.748-01,  residente   e    domiciliado   à

        Rua  Avaré,  nº 231,  Apto.27,  Bairro  Baeta   Neves,  Município  e  Comarca  de  São

        Bernardo do Campo,  Estado de São Paulo, CEP 09751-060, cede  e  transfere 80.000
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        quotas,   no  valor  nominal R$ 1,00 (Um  real)  cada  uma, totalizando  R$  80.000,00

        (Oitenta  mil  reais),  sendo desta forma admitido  na sociedade.  

     - Para  o senhor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santo André,

       Estado de São Paulo, solteiro,  empresário,   portador   da   Cédula   de  Identidade  RG

       nº 52.731.273 –  SSP/SP.  e   CPF/MF   nº 486.804.228-94,  residente  e  domiciliado à

       Avenida Senador Vergueiro, nº 1.100, Apto.94, Jardim do Mar, Município  e  Comarca

      de  São Bernardo do Campo, Estado de  São  Paulo, CEP 09750-000,  cede  e transfere

      20.000  quotas,  no   valor  nominal  R$ 1,00   (Um  real)   cada   uma,  totalizando   R$

      20.000,00  (Vinte   mil   reais),  sendo  desta  forma admitido na sociedade.  

2ª)  CAPITAL  SOCIAL: 

      O Capital Social de R$ 100.000,00 (Cem  mil reais),totalmente subscrito e integralizado

      em  moeda corrente  nacional,  dividido em 100.000 quotas  de  valor   nominal R$ 1,00

      (Um real) cada  uma,  permanece  inalterado  e  após  as  alterações  ocorridas,  fica  de  

      comum acordo com a seguinte distribuição:

      JOAO PEDRO MORENO JOSE        80.000   QUOTAS    R$  1,00    R$  80.000,00

      LUIZ FERNANDO DOS SANTOS     20.000   QUOTAS    R$  1,00    R$  20.000,00

                                                                                                       TOTAL     R$  100.000,00

       A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem

       solidariamente pela integralização do capital social, conforme preceitua  o  artigo 1.052

       do Código Civil, Lei nº 10.406/2002.

       Os   sócios  não   responderão  subsidiariamente  pelas  obrigações   sociais,   conforme

       estabelece o artigo 1054  c/c  o  artigo 997, VIII,  do Código Civil, Lei nº 10.406/2002.
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3ª)  ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:  

        A  administração  da  sociedade,  caberá  a ambos os sócios,  ficando autorizado o  uso

        do  nome empresarial,  dispensando-os  de  caução e   investidos   dos  mais  amplos  e

        gerais   poderes,   podendo   representá-la  em  juízo   ou  fora  dele,  nas  relações com

        terceiros, nas   repartições  públicas  e  autarquias, assinando  isoladamente, todos  os

        documentos  necessários  à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear procurado-

        res, desde que  com  prazo de mandato  determinado  e  poderes  específicos.

      

4ª)  RETIRADA  PRÓ-LABORE: 

       Os sócios  poderão  de  comum  acordo, efetuar   uma  retirada   mensal à título de  pró-

        labore,  observadas  as  disposições  regulamentares  pertinentes.     

5ª)   OBJETO SOCIAL: Os  sócios  resolvem  por  este  instrumento alterar  as  atividades

        da  empresa  para:  comércio  de  equipamentos   e   suprimentos   de   informática,

         papelaria e escritório;  comércio  de equipamentos  de cine  foto, artigos  fotográ-

        ficos e para filmagem,  som,  imagem,  iluminação  e  comunicação;  comércio   de

        materiais   e   equipamentos   de  network,   mobiliário, ferragens,  ferramentas  e

        móveis  para escritorio em geral; comércio de eletrodomésticos,  eletroeletrônicos,

        materiais   elétricos,   aparelhos   eletrônicos,    utensílios,    cozinhas   industriais, 

        equipamentos   de   captação    e   distribuição  de   energia   solar,    instrumentos

        musicais  e  equipamentos  de  motorização e  automação de  circuitos comerciais,

        residenciais e  industriais; comércio  de  embalagens,   brinquedos,  artigos recre- 

        ativos, esportivos, roupas, acessórios, tintas  e  tecidos; comércio de  instrumentos

        e materiais para  uso  médico,  cirúrgico,    hospitalar,   produtos    de    higiene   e

        laboratórios;    comércio   de    equipamentos   de   climatização,    refrigeração   e

        aquecimento;   prestação  de  serviços   de  reparação,  manutenção  e  locação  de
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         computadores,     equipamentos     de    impressão   e    scanner,    periféricos    de

         informática  e  outras  máquinas comerciais e  industriais;  promoção  de vendas,

         intermediação  e  agenciamento de serviços e negócios em geral.

6ª)  Pelo  presente   instrumento,   resolvem   os  sócios,   proceder  a  Consolidação  do

      Contrato  Social,   conferindo   assim    nova    redação   às   cláusulas   contratuais,

      passando  o Contrato Social  CONSOLIDADO a vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO  DO  CONTRATO  SOCIAL

ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA. 

                 Pelo presente instrumento particular, os  abaixo assinados, senhor  JOAO

PEDRO MORENO JOSE, brasileiro,  natural  de Santo André,  Estado  de  São Paulo,

solteiro,  empresário,  portador da Cédula de Identidade  RG  nº 39.781.105-6 - SSP/SP. e

CPF/MF  nº 535.172.748-01,  residente   e    domiciliado   à  Rua  Avaré,  nº 231,  Apto.27,

Bairro  Baeta   Neves,  Município  e  Comarca  de  São Bernardo do Campo,  Estado de São

Paulo, CEP 09751-060 e senhor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS,   brasileiro, natural

de Santo André,  Estado de São Paulo, solteiro,  empresário,   portador   da   Cédula   de

Identidade  RG   nº 52.731.273 –  SSP/SP.  e   CPF/MF   nº 486.804.228-94,  residente  e

domiciliado à   Avenida Senador Vergueiro, nº 1.100, Apto.94, Jardim do Mar, Município

e  Comarca de  São Bernardo do Campo, Estado de  São  Paulo, CEP 09750-000, únicos

sócios  quotistas  da  sociedade  empresária  da  forma  limitada  denominada   ESPAÇO 2

TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, sediada à Avenida Prefeito Valdírio Prisco,

nº 35, Bairro Centro,  Município  e Comarca de Ribeirão Pires,  Estado de São Paulo, CEP

09402-000,   inscrita no CNPJ sob  nº 09.066.243/0001-05 e Inscrição Estadual sob  nº

581.141.156.116, com  Contrato Social  registrado  na  JUCESP sob  nº  3522163446-0  em
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19/07/2007 e última Alteração Contratual registrada na JUCESP sob nº 60.854/24-8  em

06/02/2024,  resolve proceder a Consolidação do  Contrato Social, como segue:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

     A sociedade  empresária  da  forma  limitada gira sob  o  nome  empresarial ESPAÇO 2 

     TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA ,  sendo  regida  de  conformidade  com  a

     Lei  nº 10.406/2002  e  supletivamente  pela  Lei  nº  6.404/76. 

CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE  E  FILIAIS:

      A  sociedade  tem  sua  sede  à   Avenida Prefeito Valdírio Prisco, nº 35, Bairro Centro, 

      Município  e Comarca de Ribeirão Pires,  Estado de São Paulo, CEP 09402-000.

      Parágrafo Único – É  facultado  a  sociedade   a   qualquer tempo, ao  arbítrio  exclusivo

     de  sua   administração,  abrir, manter ou  encerrar  filiais e escritórios em qualquer parte

     do   território  nacional,  atribuindo-lhes  capital  autônomo,  se necessário,  observada  a

      legislação  vigente  sobre  a  matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL:  

        Constituirá  objeto da  sociedade  o  ramo  de   atividade:  comércio   de   equipamentos

       e   suprimentos  de  informática, papelaria e escritório; comércio de equipamentos

       de cine  foto, artigos  fotográficos  e  para filmagem,  som,  imagem,  iluminação  e

       comunicação;  comércio  de  materiais  e  equipamentos  de  network,   mobiliário,

       ferragens,   ferramentas   e    móveis   para   escritorio   em    geral;   comércio   de

       eletrodomésticos,  eletroeletrônicos,  materiais   elétricos,   aparelhos   eletrônicos, 

        utensílios,   cozinhas   industriais,   equipamentos   de   captação    e    distribuição

        de   energia   solar,    instrumentos   musicais  e  equipamentos   de  motorização e

        automação   de   circuitos  comerciais,   residenciais  e   industriais;  comércio   de
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       embalagens,   brinquedos,   artigos   recreativos,   esportivos,   roupas,   acessórios,

       tintas  e  tecidos;   comércio   de   instrumentos   e   materiais   para   uso   médico, 

       cirúrgico,    hospitalar,   produtos     de    higiene    e   laboratórios;    comércio   de

       equipamentos    de   climatização,   refrigeração   e   aquecimento;    prestação   de

       serviços    de    reparação,   manutenção   e   locação   de   computadores,   equipa-

       mentos  de  impressão  e  scanner,  periféricos  de  informática e  outras  máquinas

       comerciais  e  industriais;  promoção  de  vendas,  intermediação  e  agenciamento 

       de serviços e negócios em geral.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE DURAÇÃO:  

      A sociedade  iniciou  suas  atividades  em 02/07/2007  e   seu  prazo  de  duração  é  por

      tempo indeterminado.              

CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL:  

      O Capital Social totalmente  subscrito e integralizado  na importância de R$ 100.000,00

       (Cem mil reais), dividido em  100.000 (Cem  mil) quotas,  todas  com   direito  a   voto,

       no  valor   nominal  de   R$   1,00   (Um  real)  cada   uma,   integralizadas  em   moeda

       corrente  nacional,  assim distribuído:  

      JOAO PEDRO MORENO JOSE        80.000   QUOTAS    R$  1,00    R$  80.000,00

      LUIZ FERNANDO DOS SANTOS     20.000   QUOTAS    R$  1,00    R$  20.000,00

                                                                                                                   TOTAL     R$  100.000,00

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE:

I -  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos  respondem

      solidariamente pela integralização do capital social,  conforme  preceitua  o artigo 1.052

      do Código  Civil,  Lei  nº  10.406/2002.  

II - Os  sócios  não   responderão   subsidiariamente   pelas  obrigações   sociais,   conforme
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       estabelece  o  artigo  1054  c/c  o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:   

       A administração  da  sociedade, caberá  a  ambos os sócios,  ficando  autorizado  o  uso

       do   nome  empresarial,  dispensando-os  de caução   e   investidos   dos   mais   amplos

       e   gerais    poderes,    podendo    representá-la   ativa    e    passivamente,    judicial    e

       extrajudicialmente,    nas     relações   com    terceiros,   nas    repartições    públicas   e

       autarquias, assinando  isoladamente,  todos   os   documentos   necessários   à   gestão

       dos    negócios,   podendo    inclusive   nomear    procuradores, desde  que  com  prazo 

       de mandato determinado e poderes específicos. 

CLÁUSULA OITAVA – IMPEDIMENTO  DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:

       Os administradores são investidos de todos os  poderes  necessários  para  a  prática dos

       atos  de  gestão, inclusive  aportes  financeiros  em  moeda  corrente  nacional,  ficando

       vedado os  avais, fianças  ou  outras garantias de  favor, bem como, o  uso ou  emprego

       da  denominação  social  em  negócios  ou  transações estranhos aos  objetivos  sociais. 

CLÁUSULA NONA – REUNIÕES  E  DELIBERAÇÕES  SOCIAIS:

       As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios,  presidida  e  secretariada

       pelos  sócios  presentes,  que  lavrarão  uma  Ata  de  reunião  levada  posteriormente  à

       registro  em  órgão  competente,  ficando  a  sociedade  dispensada   da   manutenção  e

       lavratura de livro de Ata.  

       Parágrafo primeiro – A convocação para a  reunião de sócios se dará por escrito, com

       obtenção  individual  de  ciência,  dispensando-se  as  formalidades  da   publicação  do

       anúncio,  conforme  parágrafo 6º,  do artigo 1.072  da  Lei  nº 10.406/2002. 

    

       Parágrafo  segundo – A reunião dos  sócios  instala-se  com  a  presença,  em primeira
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       convocação,  de  titulares  de  no  mínimo 3/4  (tres  quartos)  do  capital  social  e,  em

       seguida,  qualquer  número. 

       Parágrafo terceiro – Fica  dispensada  a  reunião  dos  sócios,  quando estes decidirem

       por  escrito sobre as  matérias objeto  de deliberação,  nos  termos do  parágrafo  3º,  do

       artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2002.

       Parágrafo quarto – A reunião dos sócios, ocorrerá  nos  termos  previstos em lei, ordi-

       nariamente,  nos quatro primeiros meses depois de  findo o exercício social,  de  acordo

       com o artigo 1.078 da Lei nº 10.406/2002 e extraordinariamente sempre que os interes-

       ses sociais  exigirem o pronunciamento  dos sócios,  salvo se todos  os sócios estiverem

       presentes  e  decidirem  por  escrito  acerca  da  matéria  em  pauta. 

     

       Parágrafo quinto -  Nas  reuniões,  o  sócio  poderá  ser  representado  por outro sócio

       ou  por  procurador  devidamente  constituído  para  este  fim  específico.  

       Parágrafo  sexto – Os  sócios  deliberarão  em  reuniões  sobre  as  seguintes  matérias,

       ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do presente artigo:

       I – a aprovação das contas da administração;

       II – a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

       III – a destituição dos administradores; 

       IV – o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;

       V – a modificação do contrato social;

       VI – a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade,  ou a cessação  do  estado  de 

               liquidação;

       VII – a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

       VIII – o pedido de concordata.
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      Parágrafo  sétimo –  As deliberações dos sócios  serão tomadas,  observado os quoruns

      mínimos à seguir: 

       I –   pelos votos correspondentes, no mínimo, a tres quartos do capital social, nos casos

              previstos nos incisos V e VI do artigo 1.071;

       II –  pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social,  nos casos  previs-

               tos  nos  incisos  II,  III,  IV e VIII  do  artigo  1.071;

       III – pela maioria de votos  dos  presentes,  nos  demais  casos  previstos  na  lei  ou  no

               contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 

CLÁUSULA  DÉCIMA – RETIRADAS  PRÓ-LABORE: 

        Pelo   exercício  da   administração,  os    sócios   poderão   de  comum  acordo, efetuar

        uma    retirada    mensal     à     título   de    pró - labore,   observadas   as    disposições

        regulamentares  pertinentes.     

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA –  RESULTADO  E  SUA  DISTRIBUIÇÃO:  

        O exercício social coincidirá com o ano civil,  encerrando-se em  31 de dezembro  e ao

         término  de  cada  exercício,  os  administradores  prestarão  contas justificadas de sua

         administração,  procedendo à  elaboração  do  inventário,  do balanço patrimonial e do

         balanço de  resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os

         lucros ou perdas apurados. Os  lucros poderão  ser  distribuídos  aos  sócios  de  forma

         descasada  à  proporcionalidade do Capital Social,  caso as  partes de  comum  acordo 

         assim decidirem.      

         Parágrafo  primeiro – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

         sócios  deliberarão  sobre  as  contas e designarão administradores  quando for o caso.

         Parágrafo segundo -  Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros
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         do exercício,  com base em levantamento de  balanço intermediário, observada a repo-

         sição de lucros quando a distribuição  afetar o  capital  social,  conforme  estabelece  o

         artigo  1.059  da  Lei  nº  10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CESSÃO DE QUOTAS: 

         As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem  ser cedidas ou transferidas  sem

         o expresso consentimento dos  demais  sócios,  cabendo,  em igualdade  de condições,

         o  direito  de  preferência  para  os  sócios  que  queiram  adquiri-las. 

         Parágrafo único – O sócio que desejar retirar-se da  sociedade deverá  comunicar aos

         demais, por intermédio de carta registrada, com antecedência de  90  (noventa) dias, a

         sua  intenção  de  não  mais  continuar  na  sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FALECIMENTO  DE  SÓCIO:

         O falecimento,  falência  ou  afastamento de qualquer sócio  não  se  constituirá  causa

         para  dissolução  da   sociedade,  que  continuará   com   seus   sócios   remanescentes;

       

         Parágrafo  primeiro – Ocorrendo o falecimento ou  impedimento  legal  de  qualquer

         um dos sócios, caberá aos sócios remanescentes,  juntamente com  um  dos  herdeiros,

         ou  representante  legal,  proceder  ao imediato levantamento do  Balanço Patrimonial,

         fixativo  dos  haveres  de  cada  uma  das  partes,  na   proporção  das  quotas   sociais.

         Parágrafo segundo – O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia

         do  mês  anterior  ao  evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 

         A sociedade será  dissolvida  apenas  por  deliberação dos  sócios-quotistas,  para  este
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         fim  convocados,   respeitado  o  quorum  deliberativo  previsto   no  parágrafo  7º,  da

         cláusula  nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS:

         De  conformidade  com  o  que dispõe  o  artigo 1.053,   parágrafo único,   do  Código 

         Civil (Lei nº 10.406/2002), observar-se-ão  na  omissão  do  diploma  legal  nominado

         e deste contrato, as disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável à

         sociedade por quotas de responsabilidade limitada, bem como pela legislação advinda

         posteriormente  e  aplicável  à  matéria. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA – DESIMPEDIMENTO:

         Os sócios  declaram, sob  as  penas de lei, de que não estão impedidos  de  exercer

         a  administração da  sociedade,  por lei  especial,  ou  em  virtude  de  condenação

         criminal, ou   por  se  encontrarem  sob  os  efeitos  dela, a  pena  que vede,  ainda

         que  temporariamente,  o   acesso  à  cargos  públicos,  ou  por   crime falimentar,

         de prevaricação,  peita ou suborno, concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia

         popular,   contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas   de  defesa  da

         concorrência,  contra  as  relações   de   consumo, fé   publica,  ou  a propriedade.

         (artigo 1.011, parágrafo 1º,  CC/2002)

CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA – FORO:

           Fica eleito  o   foro  da  Comarca  de  Ribeirão Pires, Estado  de   São  Paulo,  para  o

           exercício e  o  cumprimento  dos  direitos  e  obrigações  resultantes  deste  contrato.

                                 

                                           E por  estarem  assim justos e contratados,   assinam  a   presente

Alteração,  em  01  (uma) via,  que  passa   a  fazer  parte  integrante  do  Contrato  Social  e

posteriores Alterações Contratuais.
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                                         Ribeirão Pires,  03 de Novembro de 2025.

                                    ________________________________________
                                                           REINALDO SILVA LIMA

                    
                                    ________________________________________
                                                 JOÃO PEDRO MORENO JOSE

                                    ________________________________________
                                               LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu MARCELO DIAS MENATO com inscrição ativa na(o) Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 127276,

expedida em 04/07/2015, inscrito no CPF nº 06093161846, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo

das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. Documentos

apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 04/11/2025.

____________________________________________________________________

MARCELO DIAS MENATO
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2531480775 de Alteração de Capital e QSA, Consolidação
da Matriz e Alteração de Atividades/Objeto da empresa ESPACO 2 TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA - E.P.P..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Tamires Fernanda Fujii Ferro.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 10/11/2025.

Tamires Fernanda Fujii Ferro, CPF: 37441444888

 Página 1 de 110/11/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Tamires Fernanda Fujii Ferro e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2531480775.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa ESPACO 2 TECNOLOGIA E INFORMATICA

LTDA - E.P.P. de NIRE 35601701185, protocolizado sob o número SPP2531480775 em 10/11/2025, encontra-se

registrado na JUCESP sob o número 1382764250.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 10/11/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.382.764/25-0 em 10/11/2025 da empresa ESPACO 2 TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35601701185, protocolado sob o nº

SPP2531480775. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION DARDANI - Secretário

Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 280386518. A JUCESP garante

a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE CONFORMIDADE JURÍDICA

Eu MARCELO DIAS MENATO, com inscrição ativa na(o) OAB/(SP) sob o nº 127276, expedida em 04/07/2015,

inscrito no CPF nº 06093161846, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que o contrato social apresentado para o processo número SPP2531480775 atende as

disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002), bem como as instruções normativas expedidas pelo Departamento

Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) e demais normas que regem o registro público de

empresas.

São Paulo, 04 de novembro de 2025

____________________________________________

MARCELO DIAS MENATO

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 04/11/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Termo de Conformidade Legal.pdf

MARCELO DIAS MENATO 06093161846 04/11/25 13:17 AC SINCOR RFB G5 / PDF-1.4

cnh A.pdf

MARCELO DIAS MENATO 06093161846 04/11/25 13:17 AC SINCOR RFB G5 / PDF-1.7

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

MARCELO DIAS MENATO 06093161846 04/11/25 13:17 AC SINCOR RFB G5 / PDF-1.4

capa.contrato.pdf

MARCELO DIAS MENATO 06093161846 04/11/25 13:17 AC SINCOR RFB G5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2531480775
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